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" • ESTADO DE MATo.OROSSO 

LEI N~ 923 DE 13 DE NDvem~rO ~E 1 956 • 

Cria a taxa de publicidade dos 
processos sôbre terras do Estado • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - Fica oriada a taxa de publioidade dos prQ 

cessos sÕbre terras do Estado. 
Parágrafo único - O produto da arreoadaç[o prevista na 

presente lei, será aplicado na manutençao da Imprensa Oficial 
e seu reaparelhamento, para que ,obrigatoriamente, seja publi 
cado o Diário do Poder Legislativo e melhorada sua capacidã 
de gr~rico-editorial • , -

ArtiGO 22 - A taxa instituida pela presente lei inci 
dirá sabre atos e contratos rirmados na Secretaria da AgriouI 
tura, no Departamento de Terras e COloni~9ão e na DaleGacia~ 
Especial de Terr~s de Campo Grande e na Oomissão de Planeja 
mento da Produção, rererentes à oompra e arrendamento de ter= 
ras do Estado, bem como sObre contr~tos e concessões para 00 
Ionização e indústrias extrativas. -

ArtiGo 3 Q - SÕbre os requer:l.mentos para compra ou ar 
rendamento de terras devolutas ou patrimoniais a taxa incin 
dirá da seguinte maneira : -

a) requerimentos até 200 (duzento's) hectáres) 'Cr; •• 
200,00 • 

b) de mais de 200 hectares até 1 000 hectares Cr~ •• 
Cr~ 500,00 . 

o) a partir de 1 000 hectares :pagará mais Cr$ ••••• 
300,00 (Trezentos cruzeiros) para cada 1"060 heo 
táres ou rração. -

larágrafo úniCO - Ficam isentos os requerentes até du 
zentos heotàres, que provem a oOndição de posseiros ou ' ex! 
bam prova de llagamento da taxa de ooupação. '"" 

, ArtiJo 4Q - AOS requerimentos de pedidO de compra, já -
protocolados nas repartições competentes e" que não, tiveram " a 
inda publicados os editais referidos no artigo 20 do C6digode 
Te~s, aplioam-se os dispositivos da presente lei, pela f6r 
ma seguinte : -

I - ~ pratendente, no prazo de noventa dias da publioa _ 
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ca~o desta lei, requererá a reparti9ã9_que 
protocolou o pedido de compra, a expediçao <il 
guia para o pagamento da taxa de publicidada 

11 - Expedida a guia, efetUbXá o pagamento no prazo 
de 10 (dez) dias. 

ParágrafO único - O não cumprimento do disposto n~ste artigo, 
determinará a caducidade do pedido de compra. 

Artigo 5" - A prova do pagamento da taxa pelo pretendente à 
aquisi9ão da área de terras ser~ feita com a exibiçao do certific~ 
do de recebimento pela repartiçao competente do Estado, pagamento 
~ste efetuado mediante guia obtida preliminarmente pelo pretenden 
te na reparti~o que protooolará,o:pedido de compra ou proposta de 
contrato. . 

. Artigo 62 - Nos contratos de arrendamento de terras e serin 
gais, e nas concessões sõbre terras devolutas, bens_e rendimentos 
do Estado a taxa de publicidade será cobrada a razao de Cri ••••• 
1 000,00 IHum mil cruzeiros)i para cada 5 000 (Cinco mil) hectares 
ou fra~o de 5 000 (Cinoo mi ) heotáres. . 

ÂXtigO 12 - Para efeito de determina~o do valôr do ato ou 
contrato, ~ que se refere o artigo anterior, tomar-se-à' por base 
o valor de heotare, no preço oficial, assim como o preço do arren 
damento e da concessão ao seu valor comercial. 

Artigo B" - A determinação do valor do ato ou contrato será 
.submetido a aprovação do SecretáriO de ~ricultura, antes da lavr~ 
tura do oorrespondente instrumento. 

Artigo 92 - O certificado do :pagamento da taxa de publioidade 
será transcrito no instrumento de lavratura"i10' ato ou oontrato re 
ferido no artigo 62 desta lei. -

Artigo 102 - Os editais dos pedidos de compra e .arrendamento­
de'leites de terras, bam como os atos e contratos a que se refere 
esta lei, serão publicados no "Diário Ofioial" , sem (lualsquer ou 
tros onus para. os requerentes ou contratantes. 

ParágrafO único - Continua obrigat6ria, por conta do requeren 
te a publicação dos requerimentos no jornal looal, onde houver,pre 
vistos no C6di80 de Terras. -

Artigo 11" - Os editais e despachos serão enviados pela re~ 
tição processante, ou a ~ue julgar afinal o processo, à Imprensa O 
ficia!, :Para as publicaçoas previstas no C6digo de Terras·, observã 
da rigorosamente a ordem crono16gica • -

ParágrafO únioo - Para Os fins dêste artigo, os editais e de 
mais publicações enviados à "Imprensa Oficial" indicarão o n6merõ 
de ordem correspondente, oom o prefixo relativo ào ano, mês e dia. 

Artigo 122 - Fica revogada o C6digo de. Terras na parte corres 
pondente ao pagamento das publicações de editais e despachos·sôbri 
prooessos de terras na Imprensa Oficià1. 

Artigo 132 - t obrigat6ria, sob pena de sua VigênCia e nUlida 
de, a publioação em inte1to teôr, no "Diário Ofiai. al", .do a.to e = 
oontrato referidos no artigo 6º desta lei • 

. Artigo 14" - Dentro de 30 (trinta) dias da ~2blicação desta -
lei, a SeoEetaria da Âgrioul tura expedirá um regulamEll to para 
sua execuçao. 
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ArtigO 15' - Revogam-se as disposições em contrário, estaI 
1e1 entrará em vigôr na data de sua publicação. 

Falácio A1encastro, em CUiabá, 13 de novembro de 1 956 
135' da Independência e 68' da República • 
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